
Ata 09/2023. Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três,às nove horas, reuniram-se, na sala de reuniões do quarto andar da PrefeituraMunicipal de Medianeira - PR, os membros do Conselho Municipal dos Direitosda Criança e do Adolescente – CMDCA para discutir a seguinte pauta: Relatóriode Atendimentos Conselho Tutelar – Outubro; Relatório de AtendimentosNEPAC e Escuta Especializada – Outubro; Relatório de Atendimentos FamíliaAcolhedora – Outubro; Relatório de Atendimentos Casa Lar – Outubro; Revisãodas Leis Municipais nº 1.032/2022 e nº 1.033/2022; Nomeação de suplente paraassumir a função de Conselheiro Tutelar a partir de 30 de outubro; Palavra Livre.A presidente, Sra. Christiane Zanette Mondardo, deu boas-vindas aos presentes,e iniciou a reunião. No primeiro ponto da pauta, inicialmente informou sobre aalteração na diretoria do Conselho Tutelar, passando a ser o conselheiro AdecirMendonça Lopes, o presidente, e a conselheira Catarina Moura, a vicepresidente, após, passou a palavra para o conselheiro tutelar Adecir, paraapresentação do relatório mensal de atendimentos, o qual destacou que no mêsde outubro houveram seis situações de estupro de vulnerável. Além disso, aincidência de baixa frequência escolar permanece elevada. Além deapresentarem os dados do relatório, os conselheiros tutelares relataramsituações que vem ocorrendo, sendo destacado por Adecir a importância dacapacitação, a fim de empoderar o Conselho Tutelar para lidar comdeterminadas situações, como quando terceiros tentam impor a forma comodeve atender. Catarina relata também que nos plantões do Conselho Tutelar asdecisões precisam ser tomadas na hora, avaliando da forma mais assertiva.Christiane pontua que alguns equívocos podem acontecer, pois a decisão étomada a partir das informações disponíveis, citando como exemplo a habilitaçãode famílias acolhedoras, por isso a importância de consultar a rede de proteçãoe atendimento. Christiane antecipou a ordem da pauta, para informar que aconselheira tutelar Salete Mudesto Leonhardt está de licença para tratamento desaúde, deste modo, o Irapoan Moreira da Silva, que havia ficado como 6ºsuplente no pleito de 2019, tomou posse, pois os demais suplentes nãoaceitaram a convocação. Christiane também comunicou que será iniciadaamanhã (09) a capacitação dos conselheiros tutelares eleitos, informando quedois suplentes manifestaram que não irão realizar o curso, assim, haverá apenasdois suplentes aptos a assumir, e caso necessário, deve ser feita eleiçãosuplementar. Passando ao Relatório de Atendimentos do NEPAC, acoordenadora, Sra. Gracieli, informou que, no mês de outubro, foram incluídosquatorze crianças e adolescentes em acompanhamento, totalizando cinquentacrianças e adolescentes. Gracieli explicou que normalmente são realizados dezatendimentos, podendo ser avaliado pela continuação. Destacou que há trinta eduas crianças e adolescentes em lista de espera, destas, quinze já tiveramagendado ou tentativa de contato, caso não venham para atendimento, seráinformado ao Conselho tutelar para advertir os responsáveis. Se não surtirefeitos, Christiane sugeriu informar ao Ministério Público, e aproveitou pararepassar que houve uma reunião com o Promotor, na qual foi esclarecido que háa possibilidade de aplicação de pensão alimentícia para situação de acolhimentopor negligência. Em relação ao Relatório de Atendimentos do Serviço de EscutaEspecializada, Gracieli informou que onze crianças e adolescentes passarampela escuta especializada no mês de outubro, por serem vítimas de violência, edestes, oito por abuso sexual. Identificou-se também que dentre os onze, quatrotambém foram testemunhas de violência. Quanto ao Relatório de AtendimentosFamília Acolhedora, foi informado que há nove famílias aptas a acolher, e hácinco famílias em capacitação. No mês de outubro, haviam dez crianças e



adolescentes acolhidos. A Sra. Estela indagou se há acompanhamento após odesacolhimento por adoção, sendo respondido que tanto a equipe do FamíliaAcolhedora quanto da Casa Lar acompanham por seis meses. Passou-se apalavra para a Sra. Viviane, para apresentação do Relatório de Atendimentos daCasa Lar, que informou que há doze crianças e adolescentes acolhidos na casalar, sendo que, destes, uma está internada em Jandaia, um em Joiville, um estácumprindo medida socioeducativa no CENSE e um está em residênciaterapêutica em Curitiba. Viviane relatou que a cuidadora residente pediudesligamento da entidade e estão com dificuldade de contratação, pois énecessário disponibilidade em tempo integral, e reorganizaram a escala dascuidadoras, de forma a ficar uma cuidadora de referência, a qual ficará todos osdias, exceto aos domingos, com carga horária de oito horas, permanecendo asdemais cuidadoras com escala de 12/36. Na sequência, Christiane abordou oponto de pauta que trata sobre a Revisão das Leis Municipais nº 1.032/2022 e nº1.033/2022, que já havia sido trazido para conhecimento do conselho emmomento anterior, trata-se de alterações nas leis municipais que dispõem sobreo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e o FundoMunicipal dos Direitos da Criança e do Adoelscente, e sobre o Conselho Tutelar,respectivamente, informando que foram feitas todas as alterações necessáriascom o apoio da empresa de assessoria e o jurídico, sendo aprovadas pelaComissão do CMDCA. Dentre as alterações, Christiane destacou que na lei quedispõe sobre o Conselho Tutelar, será feita a revisão do salário dos conselheirostutelares, equiparando ao cargo CC-2 do quadro de servidores do município, eforam revistas questões a cerca dos procedimentos do processo de escolha, emconsonância com a Resolução do CONANDA nº 231/2022, e adequando asatribuições à Lei Federal nº 14.344/2022, que altera o Estatuto da Criança e doAdolescente. Passando para a palavra livre, informou-se que houve asubstituição do representante suplente da Sociedade Filantrópica Semear,passando a ser representada pela Deise Caroline Nunes. A conselheira Karina,informou que nos dias 07 a 18 de novembro haverá o bazar de roupas esportivasda AMESFI, e no dia 18 terá a feijoada do Lions Parque Iguaçu em prol daAMESFI. A conselheira Viviane informou que nos dias 07 e 08 de dezembrohaverá o bazar da Casa de Passagem, e aproveitou para relatar que a entidadeO Bom Samaritano foi contemplado pelo Programa de Sustentabilidade daUnimed, no valor de R$ 5.000,00, adquirindo uma geladeira e um fogão para aCasa Lar. Viviane também informou que irão iniciar a Campanha de Natal daCasa Lar, aceitando doação de presentes, roupas, calçados e doces para osacolhidos, além de alimentos para a ceia de natal. Nada mais havendo a tratar, aPresidente encerrou a reunião, e eu, Maria Jaqueline Nandi, lavrei a presente ataque será assinada por mim e pelos presentes.
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RELATÓRIO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

 
Referência: 10/2023 

 

1. Identificação da unidade executora do serviço de acolhimento 

Nome da unidade: Entidade Filantrópica O Bom Samaritano 

Endereço: Rua Gualachos, 2615 - Condá 

Telefone: 3264-6196 E-mail: 
equipecasadeacolhimento.medianeira@outlook.com 

2. Capacidade de atendimento da unidade 

Quantidade de Casas-Lar 01 

Capacidade de atendimento 10 

Vagas disponíveis 00 

3. Relação de acolhimentos 

Crianças e adolescentes acolhidos no mês 04 

Total de crianças e adolescentes acolhidos 12 

4. Relação de acolhidos em acompanhamento familiar 

Crianças e adolescentes em processo de reintegração à família 
de origem 

04 

Crianças e adolescentes em processo de reintegração à família 
extensa 

02 

Crianças e adolescentes em processo de adoção 03 

Preparação para maior idade  01 

Processo de destituição 02 

5. Relação de transferências de modalidade de acolhimento 

Crianças e adolescentes transferidos da Casa-Lar para a 
Família Acolhedora 

00 
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Crianças e adolescentes transferidos da Família Acolhedora 
para a Casa-Lar 

00 

6. Relação de desacolhimentos 

Crianças e adolescentes desacolhidos no mês 02 

Total de crianças e adolescentes desacolhidos por reintegração 
à família de origem 

00 

Total de crianças e adolescentes desacolhidos por reintegração 
à família extensa 

02 

Total de crianças e adolescentes desacolhidos para adoção 00 

Total de jovens desacolhidos por atingir a maioridade 00 

7. Caracterização das crianças e adolescentes acolhidos 

a) Distribuição por Gênero x Faixa Etária 

 0 a 3 4 a 6 7 a 9 10 a 12 13 a 15 16 a 18 Total 

Feminino: 00 00 01 00 02 01 04 

Masculino: 01 01 01 02 01 02 08 

b) Distribuição por município de origem da criança/adolescente 

Medianeira 12 

c) Crianças e adolescentes com Deficiência 

Total de Crianças e adolescentes com deficiência 02 

Deficiência intelectual  

8. Tempo em acolhimento 

0 a 3 
meses 

4 a 6 
meses 

7 a 9 
meses 

10 a 12 
meses 

13 a 15 
meses 

16 a 18 
meses 

06 03 00 00 02 02 

9. Violações de direitos que resultaram no acolhimento (Possível mais de uma 

marcação) 
Abandono 08 
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Abuso sexual 03 

Exploração sexual 00 

Negligência/maus tratos 10 

Violência Física ou Psicológica 04 

Outras (abandono de incapaz)  01 

10. Programa Entrega Legal 

Crianças acolhidas em função do Programa Entrega Legal 00 

 
 

Medianeira, 30 de outubro de 2023. 
 

Atenciosamente, 
 

    
                              Viviane C. B. Birão                                                        
                                Coordenadora 
 

















RELATÓRIO DO NÚCLEO ESPECIALIZADO EM ATENDIMENTO 
PSICOLÓGICO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - NEPAC 

 
Referência: 10/2023 

1. Relação de crianças e adolescentes em acompanhamento 

Crianças e adolescentes incluídos no mês 14 

Total de crianças e adolescentes em acompanhamento 50 

2. Relação de crianças e adolescentes desligados 

Crianças e adolescentes desligados por alta 05 

Crianças e adolescentes desligados por desistência 01 

Crianças e adolescentes desligados por não adesão 01 

Crianças e adolescentes desligados por mudança de município 01 

Crianças e adolescentes desligados por outros motivos 01 

3. Caracterização das crianças e adolescentes atendidos 

a) Distribuição por Gênero x Faixa Etária 

 0 a 3 4 a 6 7 a 9 10 a 12 13 a 15 16 a 18 Total 

Feminino: 00 02 10 09 10 03 34 

Masculino: 00 04 08 01 02 01 16 

b) Crianças e adolescentes com Deficiência 

Total de Crianças e adolescentes com deficiência 00 

Se houver, mencionar qual a deficiência. 

c) Distribuição por região de moradia 

Belo 
Horizonte 

Centro 
Cidade 

Alta 
Condá Frimesa 

São 
Cristóvão 

Ipê 

04 04 04 07 00 04 02 

Itaipu 
Jardim 
Irene 

Nazaré Panorâmico 
Parque 

Independência 
Área Rural 

Pedreira 

03 08 05 00 07 02 00 

4. Tempo em acompanhamento 

0 a 3 meses 4 a 6 meses 7 a 9 meses 10 a 12 meses + 12 meses 

47 03 00 00 00 

5. Violações de direitos que motivaram o encaminhamento (Possível mais de uma marcação) 

Abandono 02 

Abuso sexual 31 

Alienação parental 01 



Automutilação 01 

Bullying 00 

Violência Intrafamiliar 07 

Exploração sexual 00 

Maus Tratos 06 

Negligência 09 

Ideação ou tentativa de suicídio 00 

Violência Física 03 

Violência Psicológica 01 

Outras 00 

6. Outras violações de direitos observadas no atendimento (Possível mais de uma marcação) 

Abandono 00 

Abuso sexual 00 

Alienação parental 00 

Automutilação 02 

Bullying 00 

Conflitos familiares 00 

Exploração sexual 00 

Maus Tratos 00 

Negligência 00 

Ideação ou tentativa de suicídio 00 

Violência Física 00 

Violência Psicológica 50 

Outras 00 

 

Medianeira, 31 de outubro de 2023. 

 

 

_______________________________ 

Gracieli Simone Groth 

Coordenadora CEPAC 


